PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 320, DE 2025
De autoria do Deputado Fábio Faria de Sá, o projeto em epígrafe institui a obrigatoriedade de monitoramento em instituições de promoção da dignidade da pessoa idosa no Estado de São Paulo. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 47ª a 50ª Sessões Ordinárias realizadas entre os dias 14 e 23 de abril, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que, conforme justificativa apresentada pelo autor, a proposição pretende garantir maior segurança, transparência e dignidade às pessoas idosas residentes em instituições de acolhimento e promoção de direitos. 
A iniciativa revela mérito social relevante, na medida em que busca fortalecer mecanismos de prevenção e apuração de maus-tratos, negligência e abusos contra a pessoa idosa, em consonância com a proteção integral assegurada pelo ordenamento jurídico.
Por iniciativa do próprio autor do projeto, foram indicados pontos de aperfeiçoamento do texto, a fim de delimitar com maior precisão o alcance da obrigação legal. Assim, propõe-se emenda modificativa ao artigo 1º, para explicitar que a obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento recairá exclusivamente sobre instituições públicas. Propõe-se, ainda, emenda modificativa ao artigo 9º, para compatibilizar sua redação com a nova delimitação do campo de incidência da norma.
EMENDAS
EMENDA Nº 1 (MODIFICATIVA)
Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 320, de 2025, a seguinte redação:
“Artigo 1º – Fica instituída, no âmbito do Estado de São Paulo, a obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento nas dependências internas e externas das seguintes instituições públicas destinadas às pessoas idosas:
I – Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) públicas;
II – serviços públicos de acolhimento para pessoas idosas, com funcionamento ininterrupto de 24 (vinte e quatro) horas;
III – serviços públicos de acolhimento para pessoas idosas, com funcionamento de até 12 (doze) horas diárias;
IV – demais instituições públicas que tenham como finalidade a promoção da dignidade da pessoa idosa.”
EMENDA Nº 2 (MODIFICATIVA)
Dê-se ao artigo 9º do Projeto de Lei nº 320, de 2025, a seguinte redação:
“Artigo 9º – O Poder Executivo poderá firmar convênios com os Municípios para viabilizar a implementação desta lei, inclusive com a destinação de recursos financeiros e tecnológicos para as instituições públicas abrangidas por esta lei.”
Dessa forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 320, de 2025, com as emendas ora apresentadas. 
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
